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INDICAÇÃO No 230/19 

ENCA~t0E-Se 
gªlª dll Sessões I H 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador· Cesar Eduardo de Freitas Mendes. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao 
Departamento competente proceda a pintura das Lombadas, na Estrada 
Municipal José Joaquim Gonçalves Junior (Zé Capitão), que liga Pinhalzinho 
ao Bairro da Aparecidinha, neste município, principalmente entre a Auto Elétrica 
do Charles e o Sítio do Senhor Hildebrando no Bairro do Beneduzzi . 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação, pois este vereador 
foi procurado por inúmeros munícipes, que cobraram a pinturas das lombadas, 
tendo em vista o tráfego constante de veículos e, em razão de falta de sinalização, 
muitos motoristas acabam cruzando as estradas vicinais sem qualquer 
preocupação, trazendo grandes riscos de acidentes .a todos os pedestres. 

Certo do pronto atendimento à minha solicitação, visto 
ser a mesma de fácil resolução, de antemão agradeço em nome de todos os 
munícipes 

Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2019. 

~~ ·~d/~ 
Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

Vereador 
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